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DA MATA S/A – AÇÚCAR E ÁLCOOL
CNPJ n° 08.110.543/0001-73 - NIRE n° 35.300.330.935 - Valparaíso-SP

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03/02/2025, Lavrada sob a Forma Sumária, nos Termos do §1º, do Artigo 130 da Lei 6.404/76.
01- Local e Hora: em sua sede social, na Estrada Municipal VPS 321, km 22,8, CEP 16.880-000, no Município e Comarca de Valparaíso, SP, às 15h, via procedimento de 
videoconferência. 02- Presenças: Presença de 100% dos acionistas da companhia, conforme assinaturas no Livro de Registro de Presença dos Acionistas, a ser lançada às 
fls. 48, na pessoa de (i) Sr. Alexandre Grendene Bartelle, representado por seu Procurador Gelson Luis Rostirolla, e (ii) Brasif Invest Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia devidamente representada por sua Gestora, a Brasif Gestão Internacional Ltda., (por Drs. Jonas Barcellos Corrêa Filho e Santos de Araújo Fagundes). 
03- Publicações: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do dispositivo contido no Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 
04- Mesa: Pelos acionistas presentes, foi nomeado para presidir os trabalhos o Sr. Gelson Luis Rostirolla, que nomeou o Sr. Dirceu Carreto, para secretariar os trabalhos. 
Aprovado que seja a presente ata elaborada de forma sumária. 05- Ordem do Dia: (i) Deliberação e votação, nos termos do artigo 59, caput, da Lei das S.A., acerca da emissão, 
pela Da Mata S.A. – Açúcar e Álcool (“Companhia”), de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, no montante total de 
R$ 200.000.000,00 (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública, sob o rito de registro automático, destinada exclusivamente a investidores 
profissionais, conforme definidos nos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM 30, de 11/05/2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30” e “Investidores Profissionais” 
respectivamente), nos termos do artigo 26, inciso X e 27, inciso I, da Resolução da CVM 160, de 13/07/2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Lei 6.385, 
de 07/12/1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Capitais”), da Lei 12.431, de 24/06/2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do Decreto 11.964, de 26/03/2024, 
conforme alterado (“Decreto 11.964”) e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), conforme condições a serem dispostas no “Instrumento Particular 
de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro 
Automático de Distribuição, de Da Mata S.A. – Açúcar e Álcool” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora e a Vórtx Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, com sede na Cidade de SP, SP, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, cj. 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020, CNPJ 
22.610.500/0001-88, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 35229235874 (“Agente Fiduciário”); (ii) Deliberação e votação acerca da outorga, pela Companhia, 
em favor dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), representados pelo Agente Fiduciário, da Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido), em garantia ao pagamento 
integral e tempestivo da totalidade das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definido), nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão 
Fiduciária (conforme definido abaixo), no âmbito da Emissão e a consequente celebração do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada e 
Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário e aditado de tempos em tempos (“Contrato de Cessão Fiduciária”); (iii) Autorização à prática, pela 
Diretoria (sempre representada por 02 de seus membros), de todo e qualquer ato necessário à formalização da Emissão e da Oferta, inclusive, mas não se limitando à: 
(a) contratação de instituição intermediária integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para a realização da Oferta (“Coordenador Líder”), mediante a 
celebração do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático de Distribuição, de Da Mata S.A. – Açúcar 
e Álcool” a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”); (b) contratação dos prestadores de serviços da Emissão, inclusive, sem 
limitação, o agente de liquidação (“Agente de Liquidação”), o escriturador (“Escriturador”), o assessor legal e o Agente Fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, negociar 
os termos e condições, assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos honorários; (c) celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, da declaração 
de veracidade e dos demais documentos e eventuais aditamentos que sejam necessários à efetivação da Emissão e da Oferta; (iv) Deliberação e votação acerca da ratificação 
de quaisquer atos praticados pela Diretoria da Companhia referente à Emissão, à Oferta e à Cessão Fiduciária. 06- Deliberações: Após a discussão das matérias, os acionistas 
aprovaram por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 06.1. A realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes características e 
condições: (i) Número da Emissão: As Debêntures representam a 2ª emissão de debêntures da Companhia; (ii) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de 
R$ 200.000.000,00, na Data de Emissão; (iii) Séries: A Emissão será realizada em série única; (iv) Negociação: Não obstante o que será previsto na Escritura de Emissão, as 
Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Profissionais. Ainda, nos termos do artigo 86, inciso 
V, da Resolução CVM 160, as Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários quando destinada a Investidores Profissionais, 
e desde que a Companhia esteja adimplente com suas obrigações previstas no artigo 89 da Resolução CVM 160; (v) Plano de Distribuição: O plano de distribuição será 
organizado pelo Coordenador Líder e seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de Distribuição, tendo como público-alvo 
exclusivamente Investidores Profissionais (“Plano de Distribuição”). Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta. Na eventualidade da totalidade das Debêntures 
não ser colocada, a Oferta será cancelada, sendo todas as intenções de investimento automaticamente canceladas. A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade 
de Debêntures aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, portanto, lote adicional de Debêntures, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160. Não existirão 
reservas antecipadas, nem fixação de lotes mínimos ou máximos de subscrição das Debêntures. Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas 
da Companhia. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preço para as Debêntures. Não será 
constituído fundo de amortização para a Emissão. Não será concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Líder aos Investidores Profissionais interessados em 
adquirir as Debêntures, observada a possibilidade de subscrição das Debêntures com ágio ou deságio; (vi) Colocação e Público-Alvo: As Debêntures serão objeto de oferta 
pública de distribuição, sob rito de registro automático de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, e do Contrato de Distribuição, com a intermediação do Coordenador Líder, sob o regime de garantia firme de colocação, com relação à totalidade 
das Debêntures, tendo como público-alvo Investidores Profissionais; (vii) Desmembramento: Não será admitido desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da 
Lei das S.A.; (viii) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (ix) Data 
de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização; (x) Forma, Tipo e Comprovação de 
Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido 
pela B3 (conforme definido na Escritura de Emissão) em nome dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”) para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; 
(xi) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (xii) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia 
real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das S.A.; (xiii) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o prazo das Debêntures será de 2.940 dias contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, na data a ser informada na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”); (xiv) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário 
de R$ 1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (xv) Quantidade: Serão emitidas 200.000 Debêntures; (xvi) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço 
de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do MDA, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3, à vista, no ato da 
subscrição (“Data de Integralização”), e em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário na 1ª Data de Integralização (“Primeira Data de Integralização”), ou pelo 
Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido dos Juros, calculados pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização até a respectiva Data de Integralização, no caso 
das integralizações que ocorram após a Primeira Data de Integralização (“Preço de Integralização”). As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, 
se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures em cada Data de Integralização. A aplicação do ágio 
ou deságio, se aplicável, será realizada em função de condições objetivas de mercado, a exclusivo critério do Coordenador Líder, incluindo, mas não se limitando a: (i) alteração 
na taxa SELIC; (ii) alteração na remuneração dos títulos do tesouro nacional; (iii) alteração no IPCA, ou (iv) alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos 
de renda fixa (debêntures, certificados de recebíveis imobiliários, certificados de recebíveis do agronegócio e outros) divulgadas pela ANBIMA, sendo certo que não haverá 
alteração dos custos totais (custo all-in) da Companhia estabelecidos no Contrato de Distribuição; (xvii) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, será atualizado pela variação acumulada do IPCA, desde a Primeira Data de Integralização (inclusive) até a data de seu efetivo pagamento 
(exclusive) (“Atualização Monetária”), sendo o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário automaticamente (“Valor 
Nominal Unitário Atualizado”). O Valor Nominal Unitário Atualizado será calculado de forma pro rata temporis, com base em 252 Dias Úteis ao ano, de acordo com a fórmula 
a ser descrita na Escritura de Emissão; (xviii) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por 
meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 (“MDA”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão ou B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”); e (ii) negociação, observado o disposto na Cláusula 3.6 da Escritura de Emissão, no mercado secundário 
por meio do CETIP21, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (xix) Enquadramento do Projeto 
de Investimento como Prioritário: As Debêntures contarão com o incentivo fiscal previsto no artigo 2º da Lei 12.431, do Decreto 11.964, na Resolução CMN 5.034, da 
Resolução CMN 4.751 ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem. O Projeto de Investimento protocolado junto à Secretaria Nacional de 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustível do MME em 25/01/2025, sob os números de protocolos indicados na Escritura de Emissão, tendo em vista o enquadramento automático 
do Projeto de Investimento como projeto prioritário nos termos do Decreto 11.964. (xx) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão 
serão integral, única e exclusivamente, destinados ao Projeto de Investimento, considerado prioritário nos termos do artigo 2º da Lei 12.431 e do Decreto 11.964, conforme 
detalhado na Escritura de Emissão; (xxi) Juros Remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios correspondentes a 8,98% ao ano, 
base 252 Dias Úteis (“Juros”, e, em conjunto com a Atualização Monetária, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 

decorridos, desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento dos Juros imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive), observada a fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão; (xxii) Pagamento dos Juros: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 
Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, os Juros serão pagos no dia 15 dos 
meses de março e setembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15/09/2025, conforme indicados na Escritura de Emissão, sendo o último, na Data de 
Vencimento; (xxiii) Pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado será amortizado em 6 parcelas 
consecutivas, conforme cronograma a ser previsto na Escritura de Emissão; (xxiv) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, serão realizados (i) pela Companhia, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal 
Unitário Atualizado, aos Juros, a prêmio de pagamento antecipado e aos Encargos Moratórios, e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, 
por meio da B3; ou (ii) pela Companhia, nos demais casos, por meio do Escriturador ou na sede da Companhia, conforme o caso; (xxv) Prorrogação dos Prazos. Considerar-
se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação a ser prevista na Escritura de Emissão até o 1º Dia Útil subsequente, se o seu vencimento 
coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos; (xxvi) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento 
de qualquer valor devido pela Companhia aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata temporis, 
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% ao mês ou fração de mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento; e (ii) multa moratória de 2%  (“Encargos Moratórios”); (xxvii) Decadência dos Direitos aos Acréscimos. O não comparecimento do Debenturista para receber o 
valor correspondente a quaisquer obrigações pecuniárias nas datas previstas na Escritura de Emissão ou em qualquer comunicação realizada ou aviso publicado nos termos 
da Escritura de Emissão não lhe dará o direito a qualquer acréscimo no período relativo ao atraso no recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do 
respectivo vencimento ou pagamento, no caso de impontualidade no pagamento; (xxviii) Direito ao Recebimento dos Pagamentos. Farão jus ao recebimento de qualquer 
valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data 
de pagamento; (xxix) Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada das Debêntures; (xxx) Publicidade. Sem prejuízo de observar o disposto no artigo 13 
da Resolução CVM 160, em relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todos os atos e decisões decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta 
ou indiretamente, o interesse dos Debenturistas, deverão ser publicados sob a forma de “Aviso aos Debenturistas” no Jornal de Publicação (conforme definido na Escritura 
de Emissão), sendo a divulgação comunicada ao Agente Fiduciário e à B3 em até 2 Dias Úteis contados da data de divulgação. Caso a Companhia altere, à sua inteira discrição, 
seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá (a) enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo jornal de publicação e (b) publicar, no jornal anteriormente 
utilizado, aviso aos Debenturistas, informando o novo jornal de publicação. No caso de alteração na legislação atual que venha a permitir outra forma de publicação dos atos 
societários e editais de convocação de Assembleia Geral de Debenturistas, os atos e decisões relativos às Debêntures passarão a ser publicados da mesma forma que os atos 
societários da Companhia, se assim permitido pela nova legislação; (xxxi) Imunidade Tributária. As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 
12.431, e, consequentemente, também gozam do tratamento tributário previsto no artigo 1º da Lei 12.431. Caso qualquer Debenturista tenha imunidade ou isenção tributária 
diferente daquelas previstas na Lei 12.431, este deverá encaminhar ao Agente de Liquidação ou ao Escriturador, conforme o caso, no prazo mínimo de 10 Dias Úteis anteriores 
à data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória da referida imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter descontados 
de seus pagamentos os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor. Na hipótese de qualquer Debenturista ter sua condição de imunidade ou isenção alterada, 
deverá informar ao Agente de Liquidação ou ao Escriturador, conforme o caso, tal alteração no prazo de 2 Dias Úteis contados da data da formalização da referida alteração; 
(xxxii) Classificação de Risco. Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da oferta para atribuir rating às Debêntures; (xxxiii) Garantia Real. Para assegurar 
o pagamento fiel, pontual e integral das obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário, da Remuneração, dos Encargos 
Moratórios e dos demais encargos, relativos às Debêntures, a Escritura de Emissão e ao Contrato de Cessão Fiduciária, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento 
ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão; (ii) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações 
pecuniárias assumidas pela Emissora nos termos das Debêntures, da Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária, direta ou indiretamente, incluindo obrigações 
de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, inclusive dos prestadores de serviços; e (iii) as obrigações de ressarcimento de toda 
e qualquer importância que os Debenturistas e/ou o Agente Fiduciário venham a desembolsar nos termos das Debêntures e da Escritura de Emissão e/ou em virtude da 
constituição, manutenção e/ou excussão da Cessão Fiduciária, bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão da 
Cessão Fiduciária, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária (“Obrigações Garantidas”), as Debêntures contarão com cessão fiduciária, outorgada pela Companhia, (a) dos 
recursos, valores depositados e/ou quaisquer outros direitos creditórios decorrentes, a qualquer tempo, na conta corrente de titularidade da Companhia, a ser aberta junto 
ao Banco Depositário (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) (“Conta Vinculada”), nos termos e condições estabelecidos no “Instrumento Particular de Contrato 
de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, conforme aditado de tempos em tempos (“Contrato 
de Cessão Fiduciária”) e no Contrato de Depositário (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária); e (b) dos direitos creditórios decorrentes dos Investimentos 
Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) realizados com os recursos depositados e mantidos na Conta Vinculada (sendo os itens “(a)” e “(b)” definido 
em conjunto como “Cessão Fiduciária”); (xxxiv) Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia não poderá, voluntariamente, realizar o resgate antecipado facultativo de 
qualquer das Debêntures; (xxxv) Amortização Extraordinária Facultativa. A Companhia não poderá, voluntariamente, realizar a amortização extraordinária de qualquer das 
Debêntures; (xxxvi) Oferta de Resgate Antecipado. Caso seja legalmente permitido à Companhia realizar o resgate antecipado das Debêntures, nos termos das disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, inclusive em virtude dos artigos 1º e 2º da Resolução CMN 4.751, da possibilidade de resgate prevista no artigo 1º, §1º, inciso II, combinado 
com o artigo 2º, §1º, da Lei 12.431 ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431, a 
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, desde que respeitadas as normas vigentes, realizar oferta facultativa de resgate antecipado da totalidade (sendo vedada oferta 
facultativa de resgate antecipado parcial) das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, 
assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições 
previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em 
adesão à Oferta de Resgate Antecipado corresponderá, cumulativamente ao Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido (a) dos Juros, calculados pro rata temporis, desde 
a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento dos Juros imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (b) se for o caso, de prêmio 
de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Companhia, que não poderá ser negativo; (xxxvii) Aquisição Facultativa. Observado o previsto 
na Resolução CVM 77, nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 12.431, no artigo 55, §3º, da Lei das S.A., no artigo 86 da Resolução CVM 160 e na regulamentação aplicável 
da CVM, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, após decorridos 2 anos contados da Data de Emissão, ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, 
adquirir Debêntures, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário Atualizado, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras 
da Companhia, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado, sendo que a Companhia deverá, previamente à aquisição, enviar comunicação individual aos 
Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou publicar anúncio, nos termos previstos na Escritura de Emissão, sobre sua intenção, observado o disposto no artigo 
19 e seguintes da Resolução CVM 77 ou norma da CVM que venha a substituí-la. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia, observado o 
disposto na Lei 12.431 e Lei das S.A., ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado, sendo certo que deverá ser observada a forma 
que vier a ser regulamentada pelo CMN, em conformidade com o disposto no artigo 1º, §1º, inciso II, da Lei 12.431. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência 
em tesouraria nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; (xxxviii) Vencimento 
Antecipado: As Debêntures poderão ser vencidas antecipadamente na ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado a serem definidas na Escritura de 
Emissão; e (xxxix) Demais Termos e Condições: As demais características das Debêntures, as quais regerão a Emissão durante todo o prazo de vigência das Debêntures estarão 
descritas na Escritura de Emissão. 06.2. A outorga, pela Companhia, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, da Cessão Fiduciária, em garantia ao 
pagamento integral e tempestivo da totalidade das Obrigações Garantidas, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária, no 
âmbito da Emissão e a consequente celebração do Contrato de Cessão Fiduciária. 06.3. Autorizar a prática, pela Diretoria (sempre representada por 02 de seus membros) 
de todo e qualquer ato necessário à formalização da Emissão e da Oferta, inclusive, mas não se limitando a: (a) contratação de Coordenador Líder, mediante a celebração do 
Contrato de Distribuição; (b) contratação dos prestadores de serviços da Emissão, inclusive, sem limitação, o Agente de Liquidação, o Escriturador, o assessor legal e o Agente 
Fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, negociar os termos e condições, assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos honorários; (c) celebração da 
Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, da declaração de veracidade e dos demais documentos e eventuais aditamentos que sejam necessários à efetivação da 
Emissão, da Oferta e da Cessão Fiduciária. 06.4. A ratificação da prática, pela Diretoria da Companhia, de quaisquer atos relacionados a todas as deliberações acima. 
07- Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia, lavrando-se a presente ata em forma de sumário, que vai por todos assinada e 
transcrita em livro próprio. Fica o Senhor Secretário da assembleia autorizado expressamente a promover o pronto arquivamento da presente ata perante o Registro do 
Comércio. Nada mais. Mesa: Gelson Luis Rostirolla, Presidente, e Dirceu Carreto, Secretário. Acionistas Presentes: Brasif Invest Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, neste ato representada por sua gestora, Brasif Gestão Internacional Ltda. - Drs. Jonas Barcellos Corrêa Filho e Santos de Araújo Fagundes e o Sr. Alexandre 
Grendene Bartelle - por seu Procurador Gelson Luis Rostirolla. (*) a presente é cópia fiel da original arquivada em livro próprio. Gelson Luis Rostirolla - Presidente da Assembleia. 
Dirceu Carreto - Secretário. JUCESP - 88.801/25-1 em 06/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A.
CNPJ/ME 12.623.165/0001-07 - NIRE 35300488288

ERRATA
Nas Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, publicado 
neste jornal, no dia 01/02/25, no Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis 
Individuais e Consolidadas, onde se lê: “São Paulo, 31 de janeiro de 2025.”, leia-se: “São Paulo, 3 de 
fevereiro de 2025”.

ORION  SERVIÇOS  HOSPITALARES  S.A. - CNPJ/MF  nº  47.701.080/0001-76 
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em 02 de abril de 2025, às 16h30 
- Orion  Serviços  Hospitalares  S.A. (“Companhia”), vem, nos termos do art. 123, par. único, “c”, da Lei das 
Sociedades Anônimas, em atendimento à solicitação do sócio minoritário ROMULO REGYS VIANA ROCHA, 
convocar os acionistas da Companhia para reunirem-se em assembleia geral extraordinária (“Assembleia”), a ser 
realizada, em primeira convocação, no dia 02 de abril de 2025, às 16h30, de forma presencial, no auditório 
localizado na Cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Alameda Terracota , n.º 215, CEP 09531-
190, e em segunda convocação no mesmo dia e local às 16h45, para prestar esclarecimento solicitados a respeito dos 
seguintes assuntos: (i) dividendos distribuídos; (ii) contratos vigentes; (iii) contratos rescindidos (iv) riscos tributários 
e (v) demandas trabalhistas. Nos termos do Estatuto, os médicos plantonistas detentores de ações preferenciais de 
classe B não possuem direito a voto, sendo referido direito restrito às ações preferenciais de classe A. Os documentos 
e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral encontram-se, a partir do dia 20/03/25, à 
disposição dos acionistas na sede social da Companhia. São Caetano do Sul/SP, 06 de março de 2025. Daniel Pedroso 
de Oliveira  - Membro do Conselho de Administração, Fabio Guidi Junior  - Membro do Conselho de Administração.

POLARIS  SERVIÇOS  HOSPITALARES  S.A. CNPJ/MF  nº  56.392.127/0001-58
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada,  Em 02 de abril de 2025, às 17h30 
POLARIS  SERVIÇOS  HOSPITALARES  S.A.  (“Companhia”), vem, nos termos do art. 123, par. único, “c”, 
da Lei das Sociedades Anônimas, em atendimento à solicitação do sócio minoritário Romulo Regys Viana Rocha, 
convocar os acionistas da Companhia para reunirem-se em assembleia geral extraordinária (“Assembleia”), a ser 
realizada, em primeira convocação, no dia 02 de abril de 2025, às 17h30, de forma presencial, no auditório 
localizado na Cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Alameda Terracota , n.º 215, CEP 09531-
190, e em segunda convocação no mesmo dia e local às 17h45, para prestar esclarecimento solicitados a respeito dos 
seguintes assuntos: (i) dividendos distribuídos; (ii) contratos vigentes; (iii) contratos rescindidos (iv) riscos tributários 
e (v) demandas trabalhistas. Nos termos do Estatuto, os médicos plantonistas detentores de ações preferenciais de 
classe B não possuem direito a voto, sendo referido direito restrito às ações preferenciais de classe A. Os documentos 
e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral encontram-se, a partir do dia 20/03/25, à 
disposição dos acionistas na sede social da Companhia. São Caetano do Sul/SP, 06 de março de 2025. Daniel Pedroso 
de Oliveira  - Membro do Conselho de Administração, Fabio Guidi Junior  - Membro do Conselho de Administração.

SOTA SERVIÇOS HOSPITALARES  S.A. - CNPJ/MF  nº  33.537.870/0001-53
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em 02 de abril de 2025, às 15h30 - Sota 
Serviços Hospitalares  S.A. (“Companhia”), vem, nos termos do art. 123, par. único, “c”, da Lei das Sociedades 
Anônimas, em atendimento à solicitação do sócio minoritário Romulo Regys Viana Rocha, convocar os acionistas 
da Companhia para reunirem-se em assembleia geral extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 02 de abril de 2025, às 15h30, de forma presencial, no auditório localizado na Cidade de São 
Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Alameda Terracota , n.º 215, CEP 09531-190, e em segunda convocação 
no mesmo dia e local às 15h45, para prestar esclarecimento solicitados a respeito dos seguintes assuntos: (i) dividendos 
distribuídos; (ii) contratos vigentes; (iii) contratos rescindidos (iv) riscos tributários e (v) demandas trabalhistas. Nos 
termos do Estatuto, os médicos plantonistas detentores de ações preferenciais de classe B não possuem direito a voto, 
sendo referido direito restrito às ações preferenciais de classe A. Os documentos e informações relativos às matérias a 
serem deliberadas na Assembleia Geral encontram-se, a partir do dia 20/03/25, à disposição dos acionistas na sede social 
da Companhia.  São Caetano do Sul/SP, 06 de março de 2025. Daniel Pedroso de Oliveira  - Membro do Conselho de 
Administração, Fabio Guidi Junior  - Membro do Conselho de Administração.

ATRIA SERVIÇOS HOSPITALARES S.A. - CNPJ/MF nº 40.495.831/0001-04
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em 02 de Abril de 2025, às 14h30 - 
Atria Serviços Hospitalares S.A (“Companhia”), vem, nos termos do art. 123, par. único, “c”, da Lei das Sociedades 
Anônimas, em atendimento à solicitação do sócio minoritário ROMULO REGYS VIANA ROCHA, convocar os 
acionistas da Companhia para reunirem-se em assembleia geral extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em 
primeira convocação, no dia 02 de abril de 2025, às 14h30, de forma presencial, no auditório localizado na Cidade 
de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Alameda Terracota , n.º 215, CEP 09531-190, e em segunda 
convocação no mesmo dia e local às 14h45, para prestar esclarecimento solicitados a respeito dos seguintes assuntos: 
(i) dividendos distribuídos; (ii) contratos vigentes; (iii) contratos rescindidos (iv) riscos tributários e (v) demandas 
trabalhistas. Nos termos do Estatuto, os médicos plantonistas detentores de ações preferenciais de classe B não possuem 
direito a voto, sendo referido direito restrito às ações preferenciais de classe A. Os documentos e informações relativos 
às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral encontram-se, a partir do dia 20/03/25, à disposição dos acionistas 
na sede social da Companhia.  São Caetano do Sul/SP, 06 de março de 2025. Daniel Pedroso de Oliveira  - Membro do 
Conselho de Administração - Fabio Guidi Junior  - Membro do Conselho de Administração.

1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VI – PENHA DE FRANÇA/SP
Edital de Citação - Prazo de 20dias. Processo nº1010611-84.2017.8.26.0006.O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ªVara Cível, do Foro Regional VI-Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a).José Luiz de Jesus 
Vieira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) FABIO SABINO POMPEO, Advogado, RG 26.548.930-1, CPF 
298.851.148-90, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte 
de UNIFISA ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSÓRCIOS LTDA, objetivando a busca e apreen-
são do veículo Seadoo XP Limited, espécie Moto Aquática, chassi ZZN25193B898, fabricado em 1998, 
cor AMARELA, alegando em síntese ser credor do valor de R$ 4.344,51 (agosto/17),em razão de contrato 
de participação no grupo de consórcio nº 619, através da cota nº 094, o qual foi inadimplido pelo requerido. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.470.623, em 16 de junho de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA LUIZA DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, assistente jurídica, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.928.175-4-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF n° 007.488.678-99, residente e domiciliada na Rua Albino Bento n° 480, 
Parque Santa Amélia – CEP 04473-200, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada a de seus antecessores desde 1978, adquirida por seus genitores através de 
Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Compromisso de Compra e Venda, datado de 
12 de setembro de 1978; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado 
na Rua Albino Bento n° 480, antiga Rua Um, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote nº 
24-A da quadra “D” do loteamento denominado “Parque Santa Amélia”, com a área de superfície 
de 150,00m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Prefeitura do Município 
de São Paulo pelo contribuinte sob nº 161.171.0114-6; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior conforme a transcrição nº 140.596 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos de FRANCISCO GENOVEZ, 
AMÉLIA LEAL DA COSTA GENOVEZ, ANNA CHRISTINA GENOVEZ LOUSADA, JOÃO SIDNEY DE 
CARVALHO GENOVEZ que também assina JOÃO SIDNEI DE CARVALHO GENOVEZ, ZÉLIA DE 
CARVALHO GENOVEZ, SILVIO PEREIRA DA ROCHA, PAULO EDUARDO GENOVEZ DA ROCHA, 
MARIA SYLVIA ROCHA DE OLIVEIRA, FERNANDA AUGUSTO GENOVEZ DA ROCHA, MARIANA 
DA ROCHA RITZ, YVONE MARIA GENOVEZ DA ROCHA que também assina YVONNE MARIA 
GENOVEZ DA ROCHA, PÉRSIO DE CARVALHO GENOVEZ, GUSTAVO GENOVEZ, SANDRA 
MARIA GENOVEZ PATERLINI, MARIA JOSÉ SILVIA GENOVEZ, CARMEM SILVIA RICCI GENOVEZ 
CASELLI, ANTONIO RAFAEL CASELLI, MARTHA LUCIA RICCI GENOVEZ, JOSÉ EDUARDO RICCI 
GENOVEZ, PÉRSIO DE CARVALHO GENOVEZ JUNIOR, ARNALDO PATERLINI, HERMELINDA 
ANNA MARIA RICCI GENOVEZ que também assina HERMELINDA ANA MARIA RICCI GENOVEZ, 
WALDEMAR MACHADO, OLGA MACHADO, VICENTE LUCAS DE PAULA, MARIA JOSE PEREIRA 
DOS SANTOS DE PAULA, MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS DE PAULA, CEZARIO CAETANO 
PINTO, MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA PINTO, MARIA APARECIDA PALHARES DOS SANTOS, 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS, MARIA HERMINIA DE OLIVEIRA SANTOS, DURVAL MARQUES DOS 
SANTOS, MAIA DO CARMO DOS SANTOS, PEDRO BARBOZA FILHO, ANA CRISTINA COUTINHO 
BARBOZA, ALEXANDRE PEDRO COUTINHO BARBOZA, ANA MARGARETH COUTINHO 
BARBOZA, ADONAI COUTINHO BARBOZA, ADONIS PEDRO COUTINHO BARBOZA, ANDRESSA 
CRISTINA COUTINHO BARBOZA, ELTON SANTOS COSTAPEDRO BARBOZA FILHO, JOSEFA 
HERMINIA BARBOZA,  ANTONIO NEVES EVANGELISTA, e ANA EDEME GONÇALVES CARDOSO 
NEVES oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 07 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.470.627, em 16 de junho de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA JOSE DANTAS DE 
SOUZA, brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 50.780.740-6, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 858.884.278-53, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Albino 
Bento n° 431, Parque Santa Amélia, CEP 04473-220, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, desde 1988, adquirida através de Contrato particular de compromisso de compra 
e venda e cessão de transferência de imóveis, datado de 08 de agosto de 1988; posse essa que se 
refere ao IMÓVEL situado na Rua Albino Bento, n° 431, antiga Rua Um, correspondente a parte do 
lote nº 19 da quadra “B”, do loteamento denominado “Parque Santa Amélia”, no 29º Subdistrito – 
Santo Amaro, com área de 150,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte em área maior sob o nº 161.173.0029-7; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior conforme a transcrição nº 140.596. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos FRANCISCO GENOVEZ, AMÉLIA LEAL COSTA 
GENOVEZ, ANNA CHRISTINA GENOVEZ LOUSADA, IVONE MARIA GENOVEZ DA ROCHA, SILVIO 
PEREIRA DA ROCHA, PAULO EDUARDO GENOVEZ DA ROCHA, MARIA SYLVIA ROCHA DE 
OLIVEIRA, FERNANDA AUGUSTO GENOVEZ DA ROCHA, MARIANA DA ROCHA RITZ, PÉRSIO 
DE CARVALHO GENOVEZ, MARIA JOSÉ SILVIA GENOVEZ, GUSTAVO GENOVEZ, SANDRA 
MARIA GENOVEZ PATERLINI, ARNALDO PATERLINI, PÉRSIO DE CARVALHO GENOVEZ 
JUNIOR, JOSÉ EDUARDO RICCI GENOVEZ, MARTHA LUCIA RICCI GENOVEZ, CARMEM SILVIA 
RICCI GENOVEZ CASELLI, ANTONIO RAFAEL CASELLI, HERMELINDA ANNA MARIA RICCI 
GENOVEZ, OLGA MACHADO, KOMPAC SERVIÇOS ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO 
LTDA, PAULO MARCIO DE OLIVEIRA SALOMÃO, JOÃO SIDNEY DE CARVALHO GENOVEZ, 
ZELIA DE CARVALHO GENOVEZ, WALDEMAR MACHADO, ALCEBIADES GARCIA PEREIRA, 
ZILDA PEREIRA, JOSÉ CARLOS BERTASSOLI, NIVALDO MARQUES SANTOS, UBENIA MAURA 
MARQUES SANTOS, ALDO FONSECA, ROSILENE ROBERTO EVANGELISTA, e ROBERTO 
PONTES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 07 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.472.237, em 28 de junho de 2023, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elen-
cados no referido dispositivo legal, apresentados por CRISTIANE FONSECA ESPOSITO, brasileira, 
advogada, portadora da Cédula de Identidade RG n°33.017.700-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 
292.059.208-43, casada sob o regime da separação de bens, na vigência da Lei 6.515/77, nos ter-
mos da escritura de pacto antenupcial registrada sob o nº 17.531, Livro 03 – Registro Auxiliar, deste 
Serviço Registral com RENATO ALEXANDRE CRUZ, advogado, portador da Cédula de identidade 
RG n° 19.300.897-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 147.888.918-75, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Rua Miguel Fontanarosa, nº 48 – Jardim São Nicolau – CEP 04802-120, a qual alega 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 1986, 
adquirida através de Escritura de Compra e Venda lavrada pelo Cartório de Notas de Ibirapuera – livro 
123 – fls. 223, datada de 04 de junho de 1986, posteriormente compromissado através de Instrumento 
Particular, datado de 02 de setembro de 1987; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
ao PRÉDIO situado na Rua Josias Mota de Oliveira, n° 152, e seu respectivo terreno, correspondente 
ao lote nº 05 gleba nº 03, no loteamento denominado Bairro de Interlagos, Parque do Castelo, 32º 
Subdistrito – Capela do Socorro, com a área de 496,47m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 095.008.0005-5; imóvel esse que se acha registrado con-
forme a matrícula nº 7.470 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos NEWTON PAULO ESPOSITI, STELLA MARIA 
FONSECA ESPOSITO, LUIS RIBEIRO CARDOSO, MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO, PAULO JOR-
GE RIBEIRO CARDOSO, FABRICIO CALDEIRA CARDOSO, RITA DE MARIE DORNAUS, CHRIS-
TIAN FRANZ JOHANNES ERNST DORNAUS, FELIX WALTER RUDOLF WOLFGANG DORNAUS, 
RONALDO KAUSCHI, CLODOALDO CAMPEÃO, VERA LUCIA VILLABOIM FAGUNDES CAMPEÃO, 
PAULO ROMO JUNIOR, CESAR AUGUSTO TORRES MATTAR e KURT ARNOLD VANUCCI KAUS-
CH, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 05 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.477.176, em 28 de julho de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por EDITE DE SOUZA BALIZA, 
brasileira, viúva, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 21.107.853-0-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF n° 106.525.098-35, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Atucupe, n° 
203, Campo Limpo, CEP 05792-050; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1986, adquirida de forma verbal; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na 
Rua Atucupe, n° 203, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 213 da quadra “M”, 
do loteamento denominado “Jardim Leônidas Moreira”, Bairro do Campo Limpo, no 29º Subdistrito 
– Santo Amaro, com área de 146,74m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, 
pelo contribuinte em área maior sob o nº 168.304.0081-2; imóvel esse registrado em área maior 
conforme a transcrição nº 186.261 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JUAN MADUELL MARSAL, ANTONIA 
CANALS DOMINGOS DE MADUELL, SERGIO LUIZ NOGUEIRA MAGALHÃES, MARCOS ANDREY 
DE OLIVEIRA MAGALHÃES, SIMONE RAMALHO SERAFIN DA COSTA, ESTEFANE ALVES DOS 
SANTOS e EDINA DO NASCIMENTO SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 06 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 
1.480.177 - 16/08/2023, o requerimento feito pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ/MF 
nº 90.400.888/0001-42, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação da devedora fidu-
ciante, VANESSA MONDEJA, RG nº 34.694.931-2-SSP/SP, CPF/MF nº 294.397.058-17, o qual se 
encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão 
expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 
9.514/97, fica a referida devedora fiduciante intimada a comparecer neste Serviço de Registro 
de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio 
de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em 
atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 10 de março de 2025, o valor de 
R$ 111.558,01 (Cento e onze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e um centavos), em confor-
midade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, 
registrado na matrícula nº 487.986, referente ao imóvel situado na Avenida Yervant Kissajikian, 
nº 459, Apto nº 61-A, Bloco A, Torre 1, integrante do empreendimento “Condomínio Open Ma-
rajoara”, Vila Constança, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido 
das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas 
as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA a mencionada devedora fiduciante que, 
no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será a mesma conside-
rada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o 
prazo legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 10 de março de 2025. 
EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.482.845, em 01 de setembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por LEO THEODOR LUDWIG 
KLOKLER, brasileiro, viúvo, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.036.852-5-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 058.555.358-00, residente e domiciliado na Rua da Saúde, n° 450, 
Eldorado, CEP 04476-320; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
1968, adquirida por posse natural; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua da Saúde, 
nº 450, e seu respectivo terreno correspondente ao lote nº 24-A da quadra nº 01, no bairro do Mato 
Virgem, 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte nº 161.102.0004-1, registrado conforme a transcrição 15.884 do 6º Cartório de Registro 
de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos MARIA MAGDALENA STORM, BERNARDO STORM, ANTONIO JOAQUIM DA 
SILVA, ELZA MARIA DA SILVA, ROBERTO OTO LEHMANN, ERIKA GOTELINDE TILSCHER, 
e ASSOCIAÇÃO PRO MORADIA LIBERDADE, e ACELI PEREIRA DOS SANTOS, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, em 07 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.485.782, em 20 de setembro de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.242 e 1.243 do Código Civil), Ata Notarial e 
demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por RHAYANNA BORGES 
DA SILVA, brasileira, solteira, maior, auxiliar de comércio exterior, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 38.517.851-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 374.427.498-52, residente e domiciliada nesta 
Capital, na Rua Herbert Frazer, nº 963, casa 65, Interlagos, CEP 04815-260; a qual alega deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores, desde 1965, adquirida 
através de Instrumento Particular de compromisso de venda e compra com cessão de direitos 
hereditários sobre bem imóvel urbano, datado de 29 de fevereiro de 2020; posse essa que se refere 
ao PRÉDIO situado Rua João Cariani, n° 68, antiga Rua “B”, e seu respectivo terreno, correspondente 
ao lote nº 51 da quadra “C”, do loteamento denominado Jardim Régis, no 32º Subdistrito – Capela 
do Socorro, com área de 248,77m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 163.236.0050-0; imóvel esse registrado conforme a matrícula nº 453.213 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos ESPÓLIO DE PEDRO FERRERO REGIS, FRANCISCO ASSIS PINHEIRO DE 
SOUZA, GUNTER STREICH, BENEDITO AMERICO ALVIM STREICH, TERESA NAZARE ALVIM 
STREICH, IDIS FRANCHIM ALVIM, CARLOS EDUARDO FRANCHIM ALVIM, LUCIA IANNI, MARIA 
ILANI FRANCHIM ALVIM, AMARO AMERICO FRANCHIM ALVIM, ROSELI APARECIDA ZACHARIAS 
ALVIM, ALEXANDRE FRANCISCO ALVIM, ALESSANDRA APARECIDA ALVIM, RODRIGO 
ZACHARIAS ALVIM, VALMIR DA SILVA OLIVEIRA, MARCELO DOS ANJOS, RUTE RIBEIRO, 
MARIA RODRIGUES DO CARMO DA SILVA, LUCY PEREIRA DA SILVA, NEUSA CRISTINA DA 
SILVA, NADIR PEREIRA DA SILVA, LUCIANA PEREIRA DA SILVA, CANDIDA MARIA DA SILVA, 
OLIMPIO BISPO DA SILVA FILHO, IVONE FERREIRA CRUZ DA SILVA, LUCIANO BISPO DA SILVA, 
GILVANDA TEIXEIRA DA SILVA, JESSICA CRISTINA DA SILVA PAULINO, GERSON LUIZ PAULINO 
JUNIOR, JOÃO PEDRO DA SILVA PAULINO, MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, DANIEL 
BUENO DE OLIVEIRA, CESAR BUENO DE OLIVEIRA, GLAUCIA BUENO SOARES, ALINE BUENO 
DE OLIVEIRA, e BENICIO BUENO DE OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 07 de março 
de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.493.061, em 07 de novembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por VILMA GONÇALVES DO 
AMARAL, brasileira, separada judicialmente, confeiteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
17.352.582-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 276.298.858-65, residente e domiciliada nesta Capital, 
na Rua Aristides Nogueira, nº 39, CEP 04459-350; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini, desde 1992, adquirida através de Instrumento particular de cessão e transferência de 
direitos de compromisso de venda e compra e venda de benfeitorias, datado de 09 de outubro de 1992; 
posse essa que se refere ao PRÉDIO situado Rua Aristides Nogueira, n° 39, e seu respectivo terreno, 
localizado na gleba “A” do bairro da Pedreira, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 222,88m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 121.256.0006-3, 
antigo 121.158.0033-7; imóvel esse registrado em área maior conforme a transcrição nº 96.318 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos AMINE MOUSSA SABBAGH, MANOELA KRANFLY SABBAGH, AIDA SABBAGH 
HADDAD, AMIRA SABBAGH, ARLETE SABBAGH, ANWAR AMINE SABBAGH JUNIOR, MIGUEL 
SEMAAN KRAUNIS, VERA LUCIA CORREIA TEIXEIRA KRAUNIS, ARCHILINO JOSÉ BARBOSA, 
ALCIDIA ALVES BARBOSA, BENEDITA BARBOSA CARLOS, DELECINA BARBOSA DA SILVA, 
DELZINA BARBOSA MARCELO, DERCINA BARBOSA GABRIEL, LOURDES KHALIL HOMSI, 
LEILA KHALIL HOMSI, MARIA APARECIDA DO AMARAL MARINHO, FRANCISCO DEMONTIER 
VITORINO LEITE, AITOM DO ROSARIO DIAS, e MARIA DE FATIMA ANDRADE DIAS, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, em 06 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.500.792, em 27 de dezembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por HIRAM HIRAE DE OLIVEIRA 
SANTOS, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG n° 36.386.739-9-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF n° 223.547.108-01, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Antônio 
José Escudeiro, nº 413–A, CEP 04843-680, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, há aproximadamente 51 anos, adquirido por seu genitor de forma verbal; posse essa que se 
refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado na Rua Antônio José Escudeiro, n° 413, antiga 
Rua Três, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote nº 413 da quadra nº 10, do loteamento 
denominado “Parque Grajaú”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 336,39m², imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 175.045.0027-4; imóvel 
esse que se acha registrado conforme a transcrição nº 227.467. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JUAN LLANOS 
FERNANDES, ADELIA GUTIERREZ CASTRO, IVAN HIRAE DE OLICEIRA SANTOS, MAGDA 
TERUME DE OLIVEIRA SANTOS, ELISA MASSAME HIRAE DE OLIVEIRA SANTOS ALVES, MARIA 
BENVINDA GONÇALVES, MANUEL TAVARES DE PINHO, ROBERTO FLEURY MEIRELLES, 
ILZA RIBEIRO MEIRELLES, HAROLDO REGINALDO LEVY NETO, ZELIA DE MORAES SALLES 
QUEIROZ GUIMARÃES, OLAVO QUEIROZ GUIMARÃES SOBRINHO, MARIA ZELIA DE OLIVEIRA 
QUEIROGA, FRANKLIM DE ALMEIDA PINHO, JORGE DOS SANTOS, ROBERTO FLEURY 
MEIRELLES, e TORRES DO BRASIL LTDA oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de março de 2025. O Oficial.
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